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REGULAMENTO DE LICENÇAS E TABELA DE TAXAS 

 

PREÂMBULO 

Nos termos do artigo 241º da Constituição da República Portuguesa, e em execução da 

competência cometida aos órgãos municipais, nos termos do artigo 53º, nº2, alínea a) da Lei nº 

169/99 de 18/9, na redacção da Lei 5-A/2002 de 11/1 e dos artigos 16º alínea c) e 19º da Lei 

42/98 de 6/8 na redacção introduzida pelas Leis nº 87-B/98 de 31/12, nº3-B/2000 de 4/4, nº 

15/2001 de 5/6 e nº 94/2001 de 20/8 foi aprovado pela Assembleia Municipal de Abrantes em 

sessão de 27 de Abril de 2007, sob proposta da Câmara Municipal, o documento anexo, para 

vigorar a partir de 24 de Maio de 2007. 

 

REGULAMENTO DE LICENÇAS 

Artigo 1º 

Âmbito 

É aprovada a nova Tabela de Taxas Municipais a cobrar pela Câmara Municipal de Abrantes, 

bem como o respectivo Regulamento de que aquela faz parte integrante, a aplicar em todas as 

actividades da Câmara, no que se refere à prestação de serviços e à concessão de licenças, nos 

termos da Lei nº 42/98, de 6 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis 87-B/98, 

3B/2000, 15/2001 e 94/2001 e restante legislação complementar. 

 

Artigo 2º 

Áreas de aplicação 

O Regulamento e a Tabela de Taxas terão aplicação nas seguintes áreas, em cumprimento do 

artigo 19º da Lei nº 42/98, de 6 de Agosto: 

a) Realização, manutenção e reforço de infra-estruturas urbanísticas; 

b) Concessão e autorização de licenças de loteamento, de licenças de obras de urbanização, de 

execução de obras particulares, de ocupação da via pública por motivo de obras e de 

utilização de edifícios, bem como de obras para ocupação ou utilização do solo, subsolo e 

espaço aéreo do domínio público municipal; 

c) Ocupação ou utilização do solo, subsolo e espaço aéreo do domínio público municipal e 

aproveitamento dos bens de utilidade pública; 

d) Prestação de serviços ao público por parte das unidades orgânicas ou dos funcionários 

municipais; 

e) Ocupação e utilização de locais reservados nos mercados e feiras; 



 
 

 2 

f) Aferição e conferição de pesos, medidas e aparelhos de medição quando oficialmente 

qualificados e autorizados para o efeito; 

g) Estacionamento de veículos em parques ou outros locais a esse fim destinados; 

h) Autorização para o emprego de meios de publicidade destinados a propaganda comercial; 

i) Utilização de quaisquer instalações destinadas ao conforto, comodidade ou recreio público; 

j) Enterramento, concessão de terrenos e uso de jazigos, de ossários e de outras instalações em 

cemitérios municipais; 

l) Conservação e tratamento de esgotos; 

m) Licenciamento sanitário das instalações; 

n) Utilização de infra-estruturas da rede viária municipal decorrente da actividade de 

exploração de inertes e massas minerais; 

o) Qualquer outra licença da competência dos municípios; 

p) Registos determinados por lei; 

q) Quaisquer outras previstas por lei. 

 

Artigo 3º 

Receitas municipais 

As receitas provenientes da cobranças das taxas e licenças, previstas na tabela anexa, constituem 

receitas do município, não recaindo qualquer adicional para o Estado, a não ser nos casos 

legalmente previstos designadamente pelo exercício de actividades por delegação de 

competências. 

 

Artigo 4º 

Pagamento de custas processuais 

Nos processos administrativos de interesse particular, haverá lugar ao pagamento de custas, a 

liquidar nos termos do Código das Custas Judiciais, que reverterão integralmente para o 

município, salvo se constituírem compensação de despesas efectuadas por funcionários ou se se 

destinarem às partes ou particulares que intervenham no processo. 

 

Artigo 5º 

Urgências 

Salvo disposição legal em contrário, em relação aos documentos de interesse particular, tais 

como certidões, fotocópias autenticadas e segundas vias, cuja emissão seja requerida com 

urgência e em que não haja disponibilidade de emissão imediata, cobrar-se-á o dobro das taxas 

fixadas na tabela, desde que o pedido seja satisfeito no prazo de três dias, após a entrada do 

requerimento. 
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Artigo 6º 

Validade das licenças 

1. As licenças terão o prazo de validade delas constante. 

2. As licenças anuais caducam no último dia do ano para que foram concedidas, salvo se, por lei 

ou regulamento, for estabelecido prazo certo para a respectiva revalidação, caso em que são 

válidas até ao último dia desse prazo. 

3. As licenças concedidas por período de tempo certo caducam no último dia do prazo para que 

foram concedidas, que deverá constar sempre do respectivo alvará de licença. 

4. Os prazos da licença contam-se nos termos da alínea c) do artigo 279º do Código Civil. 

 

Artigo 7º 

Renovação de licenças 

1. Os pedidos de renovação ou prorrogação dos prazos de licenças da competência da Câmara 

Municipal, do seu presidente ou de vereadores no uso de competência delegada, serão feitos 

nos termos da legislação e regulamentos municipais em vigor, importando a verificação pelos 

serviços da Câmara Municipal das condições objectivas que justifiquem a utilização do 

bem/serviço ou remoção do limite jurídico à actividade do interessado. 

2. Até ao dia 15 de Dezembro de cada ano será afixado, nos lugares públicos de estilo, edital 

estabelecendo os períodos durante os quais deverão ser renovadas as licenças anuais, salvo 

se, por lei ou regulamento, for fixado prazo ou período certo para a respectiva revalidação. 

3. Salvo deliberação em contrário, poderão ser feitos verbalmente os pedidos de renovação de 

licenças, da competência dos órgãos municipais. 

 

Artigo 8º 

Cobranças 

1. As taxas por prestação de serviço deverão ser pagas na tesouraria da Câmara Municipal, no 

próprio dia da liquidação, antes da prática ou verificação dos actos ou factos a que respeitam. 

2. Quando a liquidação depende da organização de processo especial ou de prévia informação 

dos serviços oficiais, o pagamento das taxas deverá ser feito no prazo de 30 dias a contar da 

data da notificação do deferimento do pedido. 

3. Permite-se que, nos 10 dias imediatamente seguintes ao fim deste prazo, o pagamento seja 

feito em dobro, sob pena de extinção do procedimento. 

4. Dos alvarás de licença deverão constar sempre as condições a que ficam subordinados os 

actos ou factos a que respeitam. 
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5. As licenças e taxas anuais, quando a sua primeira emissão não seja requerida ou processada 

no início do ano, serão divisíveis em duodécimos, sendo o total da liquidação das taxas, igual 

ao produto resultante da multiplicação de um duodécimo pelos meses em falta até ao fim do 

ano. 

6. Quando o pagamento seja efectuado com cheques sem provisão, é considerado nulo e 

proceder-se-à nos termos da legislação em vigor. 

7. O alvará ou título a que respeita a taxa não paga ou paga com cheque sem provisão 

considera-se entretanto nulo e o seu uso constitui crime de falsificação de documento. 

 

Artigo 9º 

Isenções / Reduções 

1. A Câmara pode isentar ou reduzir o pagamento de taxas às pessoas colectivas de direito 

público ou de utilidade administrativa e pública, associações culturais, recreativas 

desportivas, cooperativas ou profissionais, desde que se destinem à realização dos 

correspondentes fins estatutários, bem como a cidadãos em absoluto estado de carência, 

devidamente justificada, ou que executem obras necessárias por força de outras efectuadas 

em razão de interesse público e ainda pela execução de obras resultantes de situações 

declaradas de calamidade. 

2. As isenções e reduções previstas no nº 1 deste artigo serão concedidas pela Câmara mediante 

requerimento das partes interessadas e apresentação da prova de qualidade em que as 

requerem, assim como dos requisitos exigidos para a concessão de isenção. 

3. As isenções e reduções referidas nos números anteriores não dispensam as referidas 

entidades de requererem à Câmara as necessárias licenças, quando devidas, nos termos da lei 

ou de regulamentos municipais. 

4. Poderá a Câmara autorizar reduções de taxas decorrentes da adesão a programas de apoio à 

juventude ou idosos, nomeadamente portadores de cartão jovem. 

5. Nos processos de licenciamento de obras, para uma mesma obra (incluindo alterações ao 

projecto inicial) apenas haverá 2 (duas) isenções de pagamento de taxas. 

6. Para um terceiro pedido de licenciamento de obras poderá haver uma redução até 50% do 

valor a pagar. 

7. As isenções ou reduções previstas nos números 5 e 6 do presente artigo, apenas serão 

aplicáveis por um período máximo de 6 (seis) anos a contar da primeira licença emitida, não 

sendo este período interrompido por eventual pedido de alterações ao projecto inicial. 
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Artigo 10º 

Agravamento 

1. Sempre que o pedido de renovação de licenças, registos ou outros actos seja efectuado fora 

dos prazos para o efeito estabelecidos por lei ou regulamento municipal, poderá o mesmo 

ocorrer até final do ano nas condições seguintes, se outro procedimento não estiver 

expressamente definido para a legalização de situações previstas no presente regulamento: 

a) se a renovação ocorrer nos 10 dias seguintes ao prazo atrás estabelecido, as taxas são 

devidas em dobro. 

b) após o período de 10 dias referido na alínea anterior e até final do mês, a renovação 

implica um adicional de taxa de 90 %. 

c) para os restantes meses, haverá lugar a um aumento de 10 % da taxa inicial por cada mês 

de atraso, a acrescer ao valor anterior. 

2. Findo o prazo de 31 de Dezembro, caduca o processo de licenciamento caso não tenha 

ocorrido a renovação da licença. 

3. Findo o prazo referido no número anterior, haverá lugar à instauração de processo 

contraordenacional, se se verificarem situações para as quais se exigiria licenciamento ou 

autorização não obtidos. 

4. Não ficam sujeitas ao agravamento previsto no número um, as taxas a cobrar pela licença ou 

autorização de obra ou pela entrada do requerimento em que o pedido de renovação seja 

formulado no prazo regulamentar. 

 

Artigo 11º 

Arredondamento 

As medidas de tempo, superfície e lineares serão sempre arredondadas por excesso para a 

unidade ou fracção superior. 

 

Artigo 12º 

Débitos ao tesoureiro 

Os títulos comprovativos das receitas provenientes de taxas previstas, da Tabela de Taxas anexa 

a este regulamento, poderão por deliberação da Câmara Municipal, ser debitadas ao tesoureiro. 

 

Artigo 13º 

Liquidação 

1. A liquidação das taxas não cobradas por meio de senhas far-se-á nos respectivos documentos 

de cobrança. 
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2. Quando a liquidação tenha sido precedida de processo, o funcionário liquidador deverá 

anotar nele o número, o valor e a data do documento de cobrança processada, salvo se for 

junto ao processo um exemplar do mesmo documento. 

 

Artigo 14º 

Erro na liquidação 

1. Verificando-se que na liquidação das taxas se cometeram erros ou omissões imputáveis aos 

serviços e dos quais tenha resultado prejuízo para o município ou para o munícipe, 

promover-se-á de imediato à liquidação adicional ou à devolução de excesso, se sobre o facto 

que incida a taxa não houverem decorridos mais de cinco anos. 

2. Em caso de liquidação adicional o munícipe será notificado, por mandado ou carta registada 

com aviso de recepção para, no prazo de 15 dias, pagar a diferenças, sob pena de, não o 

fazendo, se proceder ao débito ao tesoureiro, no dia seguinte ao termos desse prazo, para 

efeitos de cobrança coerciva. 

 

Artigo 15º 

Taxas liquidadas e não pagas 

1. As taxas liquidadas a pedido do interessado e não pagas no prazo devido serão debitadas ao 

tesoureiro para efeito de cobrança coerciva. 

2. Para efeitos deste artigo consideram-se liquidadas as taxas das obras requeridas por 

particulares, iniciadas ou executadas sem licença, quando o dono da obra as não pagar na 

Tesouraria da Câmara Municipal dentro do prazo que, após o deferimento do pedido de 

licenciamento, lhe seja notificado. 

 

Artigo 16º 

Actualização 

1. As taxas previstas na tabela anexa, incluindo as do Capitulo III- Edificação e Urbanização, 

serão automaticamente actualizadas, ordinária e anualmente em 1 de Janeiro em função da 

evolução do Índice de preços ao consumidor fornecido pelo INE, até ao fim da primeira 

semana do mês de Dezembro anterior. 

2. Exceptuam-se do previsto no número anterior as revisões extraordinárias que se venham a 

tornar necessárias no decurso de cada ano em virtude de alterações pontuais e significativas 

nos factores de formação de custos de serviços prestados; 

3. As actualizações previstas no número anterior, serão submetidas à Assembleia Municipal, 

nos termos legais. 
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4. As novas taxas, resultantes das actualizações referidas nos números anteriores entrarão em 

vigor 10 dias após a afixação do competente edital publicitante. 

 

Artigo 17º 

Vistorias 

1. As vistorias são requeridas pelo interessado ou realizadas oficiosamente. 

2. Se a vistoria em processo de interesse particular não se realizar apesar da disponibilização e 

movimentação de meios por facto não imputável aos serviços, serão devidas as taxas 

correspondentes e terão os interessados de pagar novas taxas para que a mesma seja repetida, 

a menos que demonstrem não lhe ser imputável qualquer tipo de responsabilidade. 

3. Sempre que haja lugar ao pagamento de honorários a peritos e subsídios de transporte, serão 

cobrados os valores fixados por lei. 

4. As taxas serão liquidadas no momento em que a vistoria seja requerida. 

5. A cobrança é feita até à data da entrega do título (alvará) ou título equivalente. No caso da 

primeira parte do nº 2, a cobrança efectua-se no prazo constante da notificação. 

 

Artigo 18º 

Averbamentos 

1. O pedido de averbamento de licenças ou autorizações deve ser apresentado no prazo de 30 

dias a contar da verificação dos factos que o justifiquem, considerando-se o incumprimento 

desta regra equivalente à inexistência de licenças. 

2. Os pedidos de averbamento de licenças ou autorizações em nome de outrem deverão ser 

instruídos com uma autorização, com assinatura dos respectivos titulares, reconhecida ou 

confirmada pelos serviços. 

3. Presume-se que as pessoas singulares ou colectivas que trespassem os seus estabelecimentos 

ou instalações ou cedam a respectiva exploração autorizam o averbamento das licenças ou 

autorizações de que sejam titulares, a favor das pessoas a quem transmitam os seus direitos. 

4. Nos casos previstos no número anterior os direitos de averbamento devem ser instruídos com 

a certidão ou fotocópia autenticada ou confirmada pelos serviços dos respectivos contratos. 

5. Serão aceites pedidos de averbamento fora do prazo fixado no nº 1, mediante o pagamento de 

um adicional de 50% sobre a respectiva taxa. 

 

Artigo 19º 

Cessação de licença 

1. Fazendo a Câmara Municipal cessar, nos termos da lei, os efeitos de licença ou autorização 

que concedeu, é a taxa correspondente ao período não utilizado restituída por simples 

despacho do presidente ou vereador com poderes delegados. 
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2. Para efeitos do número anterior, a importância correspondente será proporcional à fracção de 

tempo em que foi impedida a utilização do respectivo título. 

 

Artigo 20º 

Execução para prestação de facto 

1. Quando os responsáveis se recusem a executar, no prazo fixado, serviços ou obras impostas 

pela Câmara no uso das suas competências e seja esta a executá-las por conta daqueles, o 

custo efectivo dos trabalhos será acrescido de 25%, para encargos de administração. 

2. O custo dos trabalhos executados nos termos do número anterior, quando não pago 

voluntariamente no prazo de 20 dias a contar da notificação para o efeito, será cobrado 

coercivamente. 

 

Artigo 21º 

Devolução de documentos 

Quando os documentos devam ficar apensos ao processo do requerente e este manifestar 

interesse na sua devolução, os serviços extrairão as fotocópias necessárias e devolverão o 

original, cobrando a taxa correspondente. 

 

Artigo 22º 

Meios de impugnação 

1. As reclamações dos interessados contra a liquidação e cobrança de taxas, mais-valias e 

demais rendimentos gerados em relação para-fiscal são deduzidas perante a Câmara 

Municipal. 

2. As impugnações dos interessados contra a liquidação e cobrança de taxas, mais-valias e 

demais rendimentos gerados em relação fiscal são deduzidas através de recurso para o 

Tribunal Tributário de 1ª Instância, ou outras entidades com poderes para o efeito. 

 

Artigo 23º 

Sanções 

1. A inexactidão ou falsidade dos elementos fornecidos pelos interessados para liquidação das 

licenças ou taxas, que ocasione a cobrança de importâncias inferiores às efectivamente 

devidas será punida com coima de montante igual à importância cobrada a menos, mas 

nunca inferior a 50 Euros. 

2. As infracções ao disposto no presente Regulamento e tabela anexa, desde que não previstas 

em norma especial, constituem contra-ordenações previstas e puníveis nos termos do 

Decreto-Lei nº433/82, de 27 de Outubro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 244/95, de 

14 de Setembro. 
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3. Os limites das coimas a aplicar serão os constantes do artigo 17º daquele diploma. 

4. Sem prejuízo da eventual responsabilidade civil, disciplinar ou criminal, o incumprimento 

das condições estabelecidas para utilização de cartografia digital fornecida pela Câmara 

Municipal de Abrantes, constitui contra-ordenação punível nos termos do Decreto-Lei nº 

433/82, de 27 de Outubro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei nº 244/95, de 14 de 

Setembro. 

5 - A tentativa e negligência são puníveis. 

 

 

Artigo 24º 

IVA 

Em todas as actividades sujeitas ao Imposto sobre o Valor Acrescentado, acresce ao valor da sua 

prestação, a taxa do imposto legalmente aplicável. 

 

Artigo 25º 

Fiscalização 

A fiscalização do presente regulamento compete aos agentes da fiscalização municipal, às forças 

policiais e demais funcionários ao serviço do município, cabendo a estes participar as 

ilegalidades de que tenham conhecimento. 

 

Artigo 26º 

Dúvidas e omissões 

As dívidas serão resolvidas pela Câmara Municipal, pelo presidente ou pelos vereadores com 

competência delegada e no âmbito da legislação em vigor. 

 

Artigo 27º 

Revogações 

Com a entrada em vigor do presente regulamento, ficam revogadas todas as disposições que lhe 

sejam contrárias. 

 

Artigo 28º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento e a tabela de taxas anexa entram em vigor 15 dias após publicitação. 

 

 

 

 


